
 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
 

A escolha do valor sigiloso busca otimizar a eficiência financeira nas contratações no âmbito da 
administração pública. 
 
Importante ressaltar que a manutenção do valor em sigilo não constitui uma ação arbitrária por 
parte da administração pública. Tal medida encontra amparo legal no artigo 24 da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
 

 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, e, nesse caso: 
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 
II - (VETADO). 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
constará do edital da licitação. 

 
 

Esta disposição legal valida a prática de manter o valor em sigilo, dessa forma, a decisão de utilizar 
um valor sigiloso não apenas visa à eficiência administrativa, mas também se alinha com as 
diretrizes legais estabelecidas na legislação atual, garantindo a transparência e a conformidade nas 
ações da administração pública. 
 
 
Ressaltamos que todo o processo se encontra a disposição, a qualquer tempo, aos órgãos de controle 
externo e interno. 
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